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Diferimento de Variações Cambiais: Bom ou Ruim?

1. Considerações Iniciais

A conjuntura econômica do país de alguns meses atrás, de extrema volatilidade das taxas de câmbio, fez ressurgir nos meios acadêmico e profissional da Contabilidade Brasileira questões de grande polêmica, que aos olhos dos contadores mais ortodoxos constituem-se em verdadeira afronta à Estrutura Conceitual Contábil em vigor.

Em um sistema de câmbio flutuante, sob condições conjunturais instáveis, o modelo contábil tradicional apresenta soluções adequadas? Em síntese, dentro da sistemática do modelo contábil tradicional, de competência e confrontação, não é imperativo reconhecer tempestivamente em resultado receitas e despesas, ainda que estas anulem-se ou mesmo revertam-se em curto lapso temporal? Qual seria o real significado econômico desse tipo de informação? Economicamente faz sentido ajustar ativos e passivos cambiais de longo prazo com taxas de câmbio de curto prazo?

À luz dessas questões, e considerando o debate iniciado por ilustres estudiosos do meio contábil brasileiro (professores Eliseu Martins, Natan Szuster e Fortunee Szuster
), este trabalho objetivará incorporar à discussão outros aspectos relacionados ao diferimento das variações cambiais, em especial seus reflexos tributários.

Preliminarmente, será feita uma breve incursão histórica pela matéria, para então abordar-se a postura contábil que foi adotada no Brasil no ano de 2001. Também será contemplada a apreciação do modelo de diferimento do IASB e do modelo sugerido pelo emérito professor Natan Szuster.

Ato contínuo, serão desenvolvidas simulações para os setores siderúrgico e elétrico, tendo por base variáveis econômicas efetivas, quais sejam: taxas de câmbio, TJLP, rentabilidade e lucratividade setoriais, com o fim de demonstrar a evidenciação contábil sob os modelos abordados e os reflexos tributários do diferimento das variações cambiais.

Com isso, a expectativa que se tem é a de que o leitor, e principalmente os profissionais de contabilidade, após a apreciação deste artigo, possam exercer seu próprio juízo de valor a respeito do tema e possam sentir-se estimulados a contribuir com a discussão.

2. Um Pouco de História

O diferimento contábil de variações cambiais no Brasil não é um tema tão recente quanto se imagina. Em verdade, a primeira vez que a matéria foi disciplinada pela CVM foi no ano de 1980, quando então a autarquia emitiu a Deliberação CVM nº 8/80, de 08.01.80, permitindo que as companhias abertas diferissem aquilo que denominou “variação cambial especial” (diferença verificada entre a variação da ORTN e a taxa de câmbio no ano de 1979).

Em 1999, quando da mudança do regime cambial brasileiro, de semi-rígido (“bandas cambiais”) para flutuante, criou-se todo um ambiente propício a um novo diferimento, sobretudo pelo fato de algumas companhias abertas brasileiras estarem altamente endividadas em dólar
.

Desta vez, regulamentando Medida Provisória de nº 1.818/99, editada pelo Governo Federal, em 25.03.99, a CVM emitiu a Deliberação nº 294/99, de 26.03.99, permitindo que as companhias abertas diferissem aquelas variações cambiais ocorridas exclusivamente no 1º trimestre do referido ano.

No exercício de 2001, dado todo o quadro de incertezas associado à economia brasileira, por conta da deterioração dos seus indicadores econômicos, movimentos bruscos nas taxas de câmbio foram mais uma vez observados.

O Governo Federal entendeu ser adequado um novo diferimento, ao emitir a Medida Provisória nº 3/01. A CVM, por sua vez, ao regulamentar referido diploma, expediu as Deliberações nº 404/01 e 409/01, facultando às companhias abertas o diferimento das variações cambiais ocorridas ao longo do ano de 2001.

O que se percebe, ao serem situados historicamente os momentos em que o diferimento das variações cambiais foi admitido no Brasil, ainda que de forma não ostensiva, é o lado político da Contabilidade. A motivação para regulamentação da matéria, pode-se inferir, pelas evidências de que se dispõe, foi meramente conjuntural. Não houve um debate técnico envolvendo entidades representativas do meio contábil brasileiro (acadêmico e profissional), que conduzisse à construção de um modelo regulamentar perene.

Feita essa breve contextualização, cabe abordar as regras que delimitaram ou delimitam os procedimentos que devem ser dispensados ao tratamento contábil das variações cambiais, a começar pela postura brasileira, objeto do próximo tópico.

3. A Posição Brasileira

Tomando por base a última manifestação da CVM em face da matéria – Deliberações CVM n. 404/01 e 409/01 - o resultado líquido apurado com as variações cambiais no exercício de 2001, quer fosse negativo ou positivo, deveria, como regra geral, transitar pela demonstração de resultado do exercício social, em linha com disposições da Lei Societária (6.404/76) e do Conselho Federal de Contabilidade (NBC-T-7, aprovada pela Resolução CFC 912/2001).

Excepcionalmente, esse resultado líquido com as variações cambiais, se negativo, seria passível de diferimento, no exercício de 2001, para ser amortizado em quatro exercícios sociais, inclusive o de 2001, se contabilizado no ativo diferido. Em verdade, admitiu-se na prática o diferimento de tão-somente 75% do resultado líquido negativo com as variações cambiais de 2001.

No cômputo do resultado líquido negativo com as variações cambiais, as companhias abertas que desejassem proceder ao diferimento deveriam considerar, ainda, ganhos advindos de instrumentos financeiros cambiais utilizados em operações de hedge e ganhos advindos de parcela do resultado de equivalência patrimonial apurado com investimentos permanentes no exterior (ganhos de tradução).

Na contabilização desse resultado, deveriam ser adotados os seguintes procedimentos: (a) a parcela que estivesse atrelada ao financiamento de estoques de longa maturação deveria ser a eles agregada, no limite da capacidade de geração de benefícios econômicos destes, e sua realização ocorreria na mesma base dos estoques; (b) a parcela que estivesse atrelada ao financiamento de ativo imobilizado (sua aquisição ou construção) deveria ser a ele agregada, no limite da capacidade de geração de benefícios econômicos deste, e sua realização ocorreria na mesma base da depreciação do imobilizado; (c) a parcela que não estivesse atrelada a nenhum dos ativos mencionados deveria ser registrada no ativo diferido, e sua realização arbitrariamente ocorreria em 4 exercícios sociais, a considerar inclusive 2001.

Em ocorrendo reduções nas taxas de câmbio, que produzissem resultados positivos, os efeitos desse evento teriam o mesmo tratamento abordado no parágrafo anterior. A parcela atrelada a estoques de longa maturação deveria ser a eles agregada, aquela atrelada ao ativo imobilizado do mesmo modo a ele seria agregada, e a parcela não identificada com os referidos ativos seria contabilizada no diferido
.

Caso viessem a ocorrer liquidações parciais ou integrais dos passivos que tivessem originado os resultados líquidos negativos objeto de diferimento, por pagamento ou conversão em capital, deveriam ser procedidas amortizações extraordinárias do ativo diferido cambial, sem prejuízo da amortização ordinária de 4 anos.

No que concerne à possibilidade de ser apurado um resultado líquido positivo com variações cambiais, a CVM facultou às companhias abertas o direito de tratá-lo como um lucro a realizar, para fins de constituição de reserva específica e postergação do pagamento do dividendo mínimo obrigatório. Evitou-se com isso a descapitalização das empresas.

A realização de dita reserva (“de lucros cambiais a realizar”) seria admitida quando do recebimento dos direitos a que a companhia faria jus ou quando da transferência do ativo longo prazo ou parcela sua para o ativo circulante.

Do ponto de vista tributário, a legislação procurou anular os efeitos do diferimento na demonstração de resultado, ao requerer a exclusão do montante diferido da base de cálculo do lucro real, no exercício social do diferimento, e ao requerer a inclusão das quotas de amortização levadas a resultado da base de cálculo do lucro real, em exercícios sociais subseqüentes.

Entretanto, a legislação tributária foi silente quanto aos efeitos do diferimento no patrimônio líquido. Por conta da figura dos juros sobre o capital próprio – JSCP
, aquelas companhias que optaram por diferir perdas cambiais de 2001 beneficiaram-se potencialmente disso, pelo aumento da base de cálculo dos juros (o patrimônio líquido).

Em linhas gerais, a postura adotada no Brasil em face do diferimento das variações cambiais foi esta, conferindo a ele o caráter de excepcionalidade. O posicionamento internacional frente ao tema será o objeto de estudo do próximo tópico.

4. A Posição do IASB

Os efeitos de mudanças nas taxas de câmbio, no tocante às normas internacionais de contabilidade, estão disciplinados no IAS 21 (“The Effects of Changes in Foreign Exchange Rates”). Em seu parágrafo 21, o pronunciamento do IASB admite, sob condições restritivas, a adoção do diferimento de perdas cambiais, considerado um tratamento contábil alternativo (“allowed”). O procedimento padrão (“benchmark”) é o seu reconhecimento em resultado.

Quando as perdas cambiais forem resultado de severas desvalorizações da moeda, será admitido, como um tratamento alternativo, o diferimento de perdas cambiais advindas exclusivamente de passivos.

Para tanto, cumulativamente, deverão ser observadas as seguintes condições: (i) não haver meios de liquidar o passivo; (ii) comprovadamente tiver sido impossível contratar um hedge previamente à desvalorização; e (iii) quando o passivo estiver atrelado à aquisição recente de um ativo. 

Todas as condições devem ser obedecidas. Nessas circunstâncias, a perda deve ser capitalizada ao custo do ativo, limitada à capacidade desse ativo de gerar benefícios econômicos para a entidade.

Para elucidar a interpretação do parágrafo 21 do IAS 21, o IASB expediu o SIC Interpretation 11 (“Capitalization of Losses Resulting from Severe Currency Devaluations”), através do qual disciplinou o conceito de “não haver condições de liquidar”, “impossibilidade de contratar hedge”, e “aquisição recente”.

Como um exemplo concreto para caracterizar o conceito de “não haver condições de liquidar”, o SIC Interpretation 11 cita o caso de não haver uma quantidade de moeda estrangeira suficiente no mercado para liquidar o passivo, por imposições do órgão regulador.

Quanto ao conceito de “impossibilidade de contratar hedge”, é apresentada a possibilidade de inexistência de instrumentos financeiros no mercado para fazer face à operação. Por fim, no tocante ao conceito de “aquisição recente”, tal é caracterizada quando ocorrida em até 12 meses anteriores à desvalorização.

Conforme pôde ser verificado, o procedimento admitido pelo IASB é aplicável a uma situação bem específica, independente do regime cambial adotado (pelo menos, no dispositivo da norma e na sua interpretação técnica, não há qualquer menção quanto ao regime cambial adotado) e alcança tão-somente passivos. A seguir, será trabalhada a proposta apresentada por SZUSTER, um modelo voltado ao tratamento contábil de ativos e passivos cambiais de longo prazo, em um ambiente de câmbio flutuante.

5. O Modelo de SZUSTER

O modelo de SZUSTER é potencialmente aplicável em ambientes em que o sistema de câmbio é flutuante (como é o brasileiro atualmente, pelo menos em tese). A sua proposta consiste em diferir os resultados com a variação cambial, advindos de ativos e passivos de longo prazo, a partir de uma concepção de taxa de câmbio justa (“fair value”)
.

Três alternativas são apresentadas para fins de tratamento contábil do diferimento, quais sejam: (i) evidenciação da diferença entre o “dólar justo” e o dólar efetivo (o dólar oficial de fechamento) em nota explicativa; (ii) reconhecimento da diferença entre o “dólar justo” e o dólar efetivo em conta redutora do passivo, e (iii) reconhecimento da diferença entre o “dólar justo” e o dólar efetivo como ajuste do patrimônio líquido.

Com essa breve apreciação da proposta de SZUSTER, encerra-se a discussão filosófica dos modelos contábeis de diferimento cambial. Nos próximos tópicos serão feitas aplicações dos modelos a simulações desenvolvidas para os setores siderúrgico e elétrico.

6. Simulações

6.1. Justificativa e Metodologia Utilizada nas Simulações

A escolha dos setores siderúrgico e elétrico para desenvolvimento das simulações foi motivada pelo fato de: (i) suas empresas serem afetadas significativamente pela volatilidade cambial; (ii) grande parte dessas empresas apresentar endividamento de longo prazo em dólar; (iii) parcela significativa dessas empresas ter praticado o diferimento cambial nos exercícios sociais encerrados em 1999 e 2001.

Pelo fato de não prejudicar as análises dos resultados, optou-se por não revelar as denominações sociais das companhias selecionadas, não obstante suas informações serem de domínio público.

Para fins de simulação, tomaram-se por base as estruturas patrimoniais médias de cada setor para a construção dos balanços iniciais, conforme evidenciado nas tabelas 9.1.1 e 9.1.2. Os dados foram extraídos de um conjunto de fontes de informação, a saber: (i) revista exame “melhores e maiores”; (ii) economática; (iii) sistema SAFIAN da Bovespa.

6.2. Parâmetros Utilizados

No desenvolvimento das simulações, os seguintes parâmetros foram utilizados:

a) apuraram-se resultados trimestrais;

b) a receita apurada em cada trimestre (para todos os modelos) representa 50% do ativo total (do modelo CVM), no caso do setor elétrico, e representa 40% do ativo total (do modelo CVM), no caso do setor siderúrgico, conforme médias setoriais apuradas (tabelas 9.1);

c) a despesa cambial é resultante da aplicação do fator obtido da razão entre a taxa de câmbio de venda do final do trimestre pela do início do trimestre. Utilizou-se como fonte de informação as taxas de câmbio divulgadas pelo BACEN (tabela 9.2);

d) todos os itens patrimoniais, não influenciados pela variação cambial, mantiveram-se constantes, com exceção do caixa;

e) admitiu-se para o imobilizado, arbitrariamente, uma vida útil de 4 anos (cota de depreciação de 6,25% ao trimestre). O mesmo período e cota foram utilizados para amortização do ativo diferido;

f) para fins de diferimento, pelo modelo CVM, optou-se por registrar os efeitos da variação cambial no ativo imobilizado, no caso do setor elétrico. No caso do setor siderúrgico, optou-se pela sua contabilização no ativo diferido;

g) as despesas com depreciação e amortização, bem como com a variação cambial não tiveram efeito caixa nos trimestres. Quanto à tributação (IRPJ e CSLL) e às destinações do resultado (JSCP e Dividendos), estas tiveram efeito caixa nos trimestres;

h) o lucro apurado no trimestre foi tributado a uma alíquota de 34% (IRPJ e CSLL);

i) todo o lucro apurado no trimestre foi distribuído a título de juros sobre o capital próprio (JSCP), ou a título de dividendos;

j) os JSCP foram calculados com base na variação da TJLP, resultante da aplicação do fator obtido da razão entre a TJLP do final do trimestre pela do início do trimestre, sobre o PL do início do trimestre, limitado a 50% do lucro líquido do trimestre ou a 50% dos lucros acumulados (dos dois o maior), conforme sistemática legal vigente (Lei 9.249/95 e regulamentações específicas). Utilizou-se como fonte de informação as TJLP divulgadas pelo BNDES, linearmente pro-ratiadas (tabela 9.3);

l) na análise dos resultados de cada setor, comparativamente, são considerados os modelos do IASB (neste caso, admite-se, por hipótese, que são obedecidas as condições restritivas estabelecidas no § 21 do IAS 21,), da CVM e de SZUSTER (neste caso, as alternativas explicitadas no tópico 5 deste artigo, enumeradas em “ii”e “iii”, ignorando-se a alternativa “i” – evidenciação em nota explicativa);

m) para fins de aplicação do modelo de SZUSTER, admite-se uma taxa de câmbio justa em todos os trimestres de R$3,00/US$1,00;

n) admite-se que todo o exigível de longo prazo está atrelado ao dólar;

o) admite-se que os modelos da CVM, do IASB e de SZUSTER, sob o ponto de vista tributário, estão em equilíbrio, ou seja, sofrem os mesmos efeitos. Em suma, sob o ponto de vista de resultado, o efeito tributário é nulo. Sob o ponto de vista do PL, há efeito tributário (o reflexo nos JSCP).

6.3. Os Efeitos do Diferimento no Setor Siderúrgico

Considerando os resultados obtidos em termos de estrutura média do setor siderúrgico (tabela 9.1.1), e aplicando-os a um patrimônio total de R$ 10.000,00, chega-se ao balanço patrimonial a seguir apresentado:

31/12/2001

Ativo Circulante
1.900,00 
  Passivo Circulante
2.500,00 

Realizável a longo
1.700,00 
  Exigível Longo Prazo
2.500,00 

Imobilizado

4.900,00 



Depreciação Ac.
0,00 
  PL


Investimento
1.500,00 
  Capital
5.000,00 

Diferido

0,00 
  Lucros Acumulados
0,00

Amortização Acum.
0,00 



Ativo Total

10.000,00 
  Passivo Total
10.000,00 

6.3.1. Os Efeitos no 1º Trimestre

Desenvolvendo a simulação para o primeiro trimestre, à luz das premissas previamente definidas, os seguintes resultados são obtidos:



31/03/2002



 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

Ativo Circulante

2.206,47 

2.206,47 

2.938,45 

2.938,45 

Realizável a longo

1.700,00 

1.700,00 

1.700,00 

1.700,00 

Imobilizado

4.900,00 

4.903,45 

4.900,00 

4.900,00 

Depreciação Ac.

(306,25)

(306,47)

(306,25)

(306,25)

Investimento

1.500,00 

1.500,00 

1.500,00 

1.500,00 

Diferido


3,45 

0,00

0,00 

0,00 

Amortização Acum.

(0,22)

0,00 

0,00 

0,00 

Ativo Total

10.003,45 

10.003,45 

10.732,20 

10.732,20 












Passivo Circulante

2.500,00 

2.500,00 

2.500,00 

2.500,00 

Exigível Longo Prazo

2.503,45 

2.503,45 

2.503,45 

2.503,45 

Ajuste do Passivo

0,00 

0,00 

728,75 

0,00 

PL










Capital


5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

Ajuste do PL

0,00 

0,00 

0,00 

728,75 

Lucros Acumulados

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Passivo Total

10.003,45 

10.003,45 

10.732,20 

10.732,20 


31/03/2002


 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

DEREX









Receita

4.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

Despesa c/ Depreciação

(306,25)

(306,47)

(306,25)

(306,25)

Variação Cambial

(3,45)

(3,45)

(732,20)

(732,20)

Despesa Amortização Cambial 

(0,22)

0,00

0,00 

0,00 

Resultado s/ Diferimento

3.690,09 

3.690,08 

2.961,55 

2.961,55 

Diferimento Cambial

3,45 

3,45 

0,00 

0,00 

Resultado c/ Diferimento

3.693,53 

3.693,53 

2.961,55 

2.961,55 

(-) IRPJ e CSLL

(1.212,20)

(1.212,20)

(1.212,20)

(1.212,20)

L. Líquido

2.481,33 

2.481,33 

1.749,35 

1.749,35 

Verifica-se que, nesse primeiro período, a diferença entre os números obtidos pelo modelo da CVM e o do IASB é aquela que já se esperava. Meramente na disposição dos números entre linhas.

No balanço patrimonial, o diferimento da perda cambial pela CVM foi capitalizado no ativo diferido, ao passo que pelo IASB foi capitalizado no ativo imobilizado. O efeito de sua amortização foi registrado em atendimento à natureza de seu registro original. Foi destacado em resultado, segundo modelo da CVM, em linha de despesa com amortização, enquanto que pelo modelo IASB integrou a cota de depreciação do período.

No modelo de SZUSTER, duas são as diferenças. Na primeira, o passivo de longo prazo é ajustado de modo a refletir o seu montante a valores justos, de acordo com a taxa de câmbio considerada justa. A diferença entre a taxa de câmbio oficial e a taxa de câmbio justa é refletida, contabilmente, em rubrica específica que ajusta ou o passivo de longo prazo (hipótese 5ii) ou o patrimônio líquido (hipótese 5iii). Aqui cabe uma consideração teórica importante.

SZUSTER, em sua simulação (Boletim IOB TC nº 08/2003), aplica a filosofia de seu modelo a uma situação em que a taxa de câmbio justa situa-se abaixo da taxa de câmbio oficial. Propositadamente, na simulação do primeiro trimestre, foi considerada uma situação inversa
.

Obviamente, tal fato, qual seja, a taxa de câmbio justa ficar em um patamar acima da taxa de câmbio oficial, tem uma probabilidade de ocorrência maior em um regime de câmbio fixo (afinal isso ficou constatado no início do plano real). E, em verdade, o modelo de SZUSTER foi desenvolvido para um regime de câmbio flutuante.

No regime de câmbio flutuante, em uma conjuntura econômica como a brasileira, uma possível explicação para a situação admitida – taxa de câmbio justa acima da oficial – pode decorrer do fato de, em um dado período, haver um fluxo significativo e positivo de divisas, não usual, forçando uma queda na taxa de câmbio oficial.

No modelo de SZUSTER a taxa de câmbio justa é obtida tomando por base índices de inflação externa e interna, visando a justamente obter uma taxa de longo prazo. É de se admitir, na hipótese trabalhada, ainda que sua chance de ocorrência seja remotíssima, que a taxa de câmbio oficial fique em um patamar abaixo do da justa, ainda que em um breve lapso temporal.

Uma segunda diferença do modelo de SZUSTER com relação aos demais modelos é o efeito em resultado. A despesa com variação cambial é ajustada pelo diferencial entre a taxa justa e a taxa oficial.

Do ponto de vista tributário, nenhuma diferença foi observada nesse primeiro trimestre entre os modelos. A provisão para o IRPJ e a CSLL foi a mesma nas quatro situações trabalhadas.

6.3.2. Os Efeitos no 2º Trimestre

Prosseguindo com a simulação, para o segundo trimestre, os seguintes resultados são obtidos:



30/06/2002



 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

Ativo Circulante

2.548,00 

2.548,00 

3.244,70 

3.244,70 

Realizável a longo

1.700,00 

1.700,00 

1.700,00 

1.700,00 

Imobilizado

4.900,00 

5.464,56 

4.900,00 

4.900,00 

Depreciação Ac.

(612,50)

(648,00)

(612,50)

(612,50)

Investimento

1.500,00 

1.500,00 

1.500,00 

1.500,00 

Diferido


564,56 

0,00 

0,00 

0,00 

Amortização Acum.

(35,50)

0,00 

0,00 

0,00 

Ativo Total

10.564,56 

10.564,56 

10.732,20 

10.732,20 























Passivo Circulante

2.500,00 

2.500,00 

2.500,00 

2.500,00 

Exigível Longo Prazo

3.064,56 

3.064,56 

3.064,56 

3.064,56 

Ajuste do Passivo

0,00 

0,00 

167,64 

0,00 

PL










Capital


5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

Ajuste do PL

0,00 

0,00 

0,00 

167,64 

Lucros Acumulados

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Passivo Total

10.564,56 

10.564,56 

10.732,20 

10.732,20 


30/06/2002


 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

DEREX









Receita

4.001,38 

4.001,38 

4.001,38 

4.001,38 

Despesa c/ Depreciação

(306,25)

(341,53)

(306,25)

(306,25)

Variação Cambial

(561,11)

(561,11)

0,00 

0,00 

Despesa Amortização Cambial 

(35,28)

0,00 

0,00 

0,00 

Resultado s/ Diferimento

3.098,73 

3.098,74 

3.695,13 

3.695,13 

Diferimento Cambial

561,11 

561,11 

0,00 

0,00 

Resultado c/ Diferimento

3.659,84 

3.659,85 

3.695,13 

3.695,13 

(-) IRPJ e CSLL 

(1.025,19)

(1.025,19)

(1.025,19)

(1.019,31)

L. Líquido

2.634,65 

2.634,65 

2.669,94

2.675,82

Para fins de análise, releva destacar tão-somente alguns números obtidos através do modelo de SZUSTER, posto que para os demais modelos não há novidades em relação ao que já foi tratado quando da análise do 1º trimestre.

Como na simulação a taxa de câmbio justa, hipoteticamente, não variou entre o 1º e o 2º trimestres, e a taxa de câmbio oficial aproximou-se da justa, contabilmente, refletiu-se tal evento no modelo de SZUSTER. No balanço patrimonial, a passivo de longo prazo foi ajustado no limite da taxa oficial, e a sua conta retificadora foi reduzida no mesmo montante. Quanto ao resultado, nada foi registrado, o que tem sentido, em vista de o dólar justo do 2º trimestre ser o mesmo do 1º trimestre.

Sob o aspecto tributário, eis que surge uma divergência na provisão para o IRPJ e CSLL. Há uma diferença em relação ao valor encontrado no modelo 5iii de SZUSTER e o valor obtido nos modelos da CVM, do IASB e 5ii de SZUSTER, no montante de R$ 5,88 (R$ 1.025,19 – R$ 1.019,31).

Tal diferença advém do efeito dos juros sobre o capital próprio no patrimônio líquido. Como já abordado no tópico 5 deste artigo, no modelo 5iii o efeito do ajuste do dólar justo é reconhecido no patrimônio líquido, enquanto no modelo 5ii o efeito é agregado ao passivo de longo prazo. Conciliando os números, chega-se ao quadro abaixo:


R$

PL CVM/IASB/5ii SZUSTER em 31.03
5.000,00 

PL 5iii SZUSTER em 31.03
5.728,75 

Diferença
728,75 

Variação TJLP 30.06
2,3750%

Resultado
17,31 

Alíquota IRPJ e CSLL
34%

Diferença provisão
5,88 

6.3.3. Os Efeitos no 3º Trimestre

Considerando o terceiro trimestre, os números da simulação são os que seguem:



30/09/2002



 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

Ativo Circulante

2.960,27 

2.960,27 

3.550,95 

3.550,95 

Realizável a longo

1.700,00 

1.700,00 

1.700,00 

1.700,00 

Imobilizado

4.900,00 

6.596,37 

4.900,00 

4.900,00 

Depreciação Ac.

(918,75)

(1.060,27)

(918,75)

(918,75)

Investimento

1.500,00 

1.500,00 

1.500,00 

1.500,00 

Diferido


1.696,37 

0,00

0,00

0,00

Amortização Acum.

(141,52)

0,00

0,00

0,00

Ativo Total

11.696,37 

11.696,37 

10.732,20 
 
10.732,20 












Passivo Circulante

2.500,00 

2.500,00 

2.500,00 

2.500,00 

Exigível Longo Prazo

4.196,37 

4.196,37 

4.196,37 

4.196,37 

Redutora do Passivo

0,00

0,00

(964,17)

0,00

PL










Capital


5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

Ajuste do PL

0,00

0,00

0,00

(964,17)

Lucros Acumulados

0,00 

0,00 

0,00

0,00

Passivo Total

11.696,37 

11.696,37 

10.732,20 

10.732,20 


30/09/2002


 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

DEREX









Receita

4.225,82 

4.225,82 

4.225,82 

4.225,82 

Despesa c/ Depreciação

(306,25)

(412,27)

(306,25)

(306,25)

Variação Cambial

(1.131,81)

(1.131,81)

(167,64)

(167,64)

Despesa Amortização Cambial 

(106,02)

0,00 

0,00 

0,00 

Resultado s/ Diferimento

2.681,74 

2.681,74 

3.751,93 

3.751,93 

Diferimento Cambial

1.131,81 

1.131,81 

0,00 

0,00 

Resultado c/ Diferimento

3.813,55 

3.813,55 

3.751,93 

3.751,93 

(-) IRPJ e CSLL

(905,34)

(905,34)

(905,34)

(903,91)

L. Líquido

2.908,21 

2.908,21 

2.846,59 

2.848,02 

Do ponto de vista da filosofia dos modelos, as diferenças apresentadas já foram esgotadas nas análises anteriores. Entre a CVM e o IASB, nunca é demais ressaltar, as divergências (Balanço e DEREX) advêm da evidenciação dos efeitos do diferimento entre linhas distintas.

Quanto aos números de SZUSTER, cabe uma ressalva neste terceiro trimestre. Conforme pode ser verificado na tabela 9.2, o dólar oficial ultrapassa o dólar justo neste período, o que justifica alguns de seus números.

No balanço patrimonial, modelo 5ii de SZUSTER, a conta retificadora “ajuste do passivo” dá lugar para a conta retificadora “redutora do passivo”, posto que seu valor passa a ser negativo, refletindo justamente o evento salientado no parágrafo anterior. Os R$ 964,17 derivam da diferença apurada entre a taxa de câmbio justa do 3º trimestre e a taxa oficial do mesmo período, aplicada sobre o saldo do passivo de longo prazo em 31.12.2001, dividido pela taxa de câmbio oficial de 31.12.2001. O quadro abaixo esclarece com maior propriedade o que foi tratado:


R$

Taxa justa 3º Trimestre
3,0000 

Taxa Oficial 3º Trimestre
(3,8949)

Diferença
0,8949 

Taxa Oficial 31.12.2001
: 2,32040 

Resultado
0,3857 

Saldo Inicial Passivo LP
x 2.500,00 

Diferença provisão
964,17 

Quanto à DEREX, o que se reconhece no modelo 5ii de SZUSTER, como despesa com variação cambial, é o diferencial entre a taxa justa do 3º trimestre e a taxa oficial do 2º trimestre, dividida pela taxa oficial de 31.12.2001, aplicando esse resultado sobre o montante da dívida no início da simulação, obtendo R$ 167,64. Elucidando em números, tem-se:


R$

Taxa justa 3º Trimestre
3,0000 

Taxa Oficial 2º Trimestre
(2,8444)

Diferença
0,1556 

Taxa Oficial 31.12.2001
: 2,32040 

Resultado
0,06710 

Saldo Inicial Passivo LP
x 2.500,00 

Diferença provisão
167,64 

No que concerne à diferença verificada entre os lucros líquidos apurados nos modelos CVM e IASB para o modelo 5ii de SZUSTER, no montante de R$ 61,62 (R$ 2.908,21 – R$ 2.846,59), esta decorre de (i) a amortização/depreciação dos diferimentos ser reconhecida pelos modelos CVM/IASB e não o ser pelo modelo 5ii de SZUSTER, e (ii) a variação cambial ser reconhecida pelo seu valor justo no modelo 5ii de SZUSTER e ser reconhecida e expurgada integralmente, a taxas oficiais, nos modelos CVM/IASB.

Logo, o diferencial de lucros advém do excesso de variação cambial justa, reconhecida no modelo 5ii de SZUSTER, sobre a amortização/depreciação dos diferimentos, reconhecida pelos modelos CVM/IASB. Conciliando, tem-se:


R$

Variação cambial 5ii SZUSTER
167,64 

Amortização Diferimento
(106,02)

Diferença provisão
61,62 

Por fim, no tocante à divergência entre os montantes de provisão para IRPJ e CSLL constatada no modelo 5iii de SZUSTER em relação aos modelos da CVM, do IASB e 5ii de SZUSTER, no valor de R$ 1,43 (R$ 905,34 – R$ 903,91), sua explicação já foi dada quando da análise do 2º trimestre. Efeito do JSCP sobre o PL. Elucidando os números, chega-se ao quadro a seguir:


R$

PL CVM/IASB/5ii SZUSTER em 30.06
5.000,00 

PL 5iii SZUSTER em 30.06
5.167,64 

Diferença
167,64 

Variação TJLP 30.09
2,50%

Resultado
4,19 

Alíquota IRPJ e CSLL
34%

Diferença provisão
1,43 

6.3.4. Os Efeitos no 4º Trimestre

Encerrando a análise do setor siderúrgico, chega-se aos números do 4º trimestre, conforme segue:



31/12/2002



 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

Ativo Circulante

3.372,54 

2.982,95

3.857,20 

3.857,20 

Realizável a longo

1.700,00 

1.700,00 

1.700,00 

1.700,00 

Imobilizado

4.900,00 

6.596,37 

4.900,00 

4.900,00 

Depreciação Ac.

(1.225,00)

(1.472,54)

(1.225,00)

(1.225,00)

Investimento

1.500,00 

1.500,00 

1.500,00 

1.500,00 

Diferido


1.696,37 

0,00

0,00

0,00

Amortização Acum.

(637,13)

0,00

0,00

0,00

Ativo Total

11.306,78 

11.306,78 

10.732,20 

10.732,20 












Passivo Circulante

2.500,00 

2.500,00 

2.500,00 

2.500,00 

Exigível Longo Prazo

3.806,78 

3.806,78 

3.806,78 

3.806,78 

Redutora de Passivo

0,00

0,00

(574,58)

0,00

PL










Capital


5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

Ajuste do PL

0,00

0,00

0,00

(574,58)

Lucros Acumulados

0,00 

0,00 

0,00

0,00

Passivo Total

11.306,78 

11.306,78 

10.732,20 

10.732,20 


31/12/2002


 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

DEREX









Receita

4.678,55 

4.678,55 

4.678,55 

4.678,55 

Despesa c/ Depreciação

(306,25)

(412,27)

(306,25)

(306,25)

Variação Cambial

389,59 

389,59 

0,00 

0,00 

Despesa Amortização Cambial 

(106,02)

0,00 

0,00 

0,00 

Resultado s/ Diferimento

4.655,87 

4.655,87 

4.372,30 

4.372,30 

Diferimento Cambial

(389,59)

0,00

0,00 

0,00 

Resultado c/ Diferimento

4.266,28 

4.655,87 

4.372,30 

4.372,30 

(-) IRPJ e CSLL

(1.576,54)

(1.576,54)

(1.576,54)

(1.584,74)

L. Líquido

2.689,74 

3.079,33

2.795,76

2.787,56

Preliminarmente à apreciação de qualquer número, cabe destacar um fenômeno importante ocorrido no trimestre. A taxa de câmbio oficial caiu abruptamente em relação ao trimestre anterior (variação negativa de 9,28%). Configurou-se um “undershooting”
, fato que justifica a redução de saldo do exigível de longo prazo (em todos os modelos). Entretanto, a taxa oficial permaneceu ainda acima da taxa de câmbio justa.

Feita a ressalva, o primeiro aspecto digno de consideração refere-se ao saldo do ativo diferido pelo modelo da CVM, ou do imobilizado pelo modelo IASB. Estes não variaram, como nos trimestres anteriores. Isto se deve pela queda da taxa de câmbio oficial.

Por outro lado, o saldo da rubrica de amortização acumulada (modelo da CVM) aumentou mais do que proporcionalmente, o que é justificado pela queda na taxa de câmbio oficial. De acordo com o modelo da CVM, quedas nas taxas de câmbio, subseqüentes ao diferimento, devem ser tratadas como uma amortização extraordinária. Em outras palavras, significa dar ao resultado líquido positivo com as variações cambiais o mesmo tratamento dado ao negativo, qual seja, diferimento (vide tópico 3 do artigo).

Analisando a DEREX da CVM, verifica-se que a receita de variação cambial, contabilizada em um primeiro momento como tal, é estornada em um segundo momento a título de diferimento cambial. Sua destinação é justamente para a rubrica de amortização acumulada. Elucidando o discorrido em números, tem-se:


R$

Saldo anterior amortização acumulada
141,52

Amortização do trimestre
106,02

Amortização extraordinária (Ganho Variação Cambial)
389,59

Saldo final amortização acumulada
637,13

O mesmo procedimento, a adoção da amortização extraordinária, não é observado no modelo do IASB. Nesse particular, o § 21 do IAS 21, assim como o SIC 11, são silentes quanto ao evento, razão pela qual, na DEREX do modelo IASB, a receita com variação cambial não é diferida.

Essa explicação amarra o saldo de depreciação acumulada do trimestre. Este é formado pelo saldo do trimestre anterior, mais a cota do período referente ao custo original do imobilizado, mais a cota do período referente aos valores diferidos nos trimestres anteriores. Fazendo a conciliação dos números, obtém-se o quadro a seguir:


R$

Saldo anterior depreciação acumulada
1.060,27

Cota de depreciação do custo original
306,25

Cota de depreciação do diferimento
106,02

Saldo final depreciação acumulada
1.472,54

Passando para os números apurados no balanço, pelos modelos de SZUSTER, verifica-se a variação ocorrida na rubrica “ajuste do passivo”/“ajuste do PL”, no montante de R$ 389,59 (R$ 964,17 – R$ 574,58).

Seu fundamento econômico reside na variação ocorrida na taxa de câmbio oficial entre os dois últimos trimestres, e na manutenção da taxa de câmbio justa. Em outras palavras, o exigível de longo prazo, sob o conceito “oficial”, aproximou-se do exigível de longo prazo, sob o conceito “justo”, em R$ 389,59.

Apreciando outras rubricas da DEREX, os números que merecem um destaque especial, por conta de eventos não abordados nas análises de outros trimestres, advêm das provisões para IRPJ e CSLL.

Nesse particular, encerrando a análise, a diferença observada entre o saldo da provisão para IRPJ e CSLL do modelo 5iii de SZUSTER para os demais modelos, no valor de R$ 8,20 (R$ 1.584,74 – R$ 1.576,54), tem origem no efeito tributário sobre o diferencial de JSCP apurado.


R$

PL CVM/IASB/5ii SZUSTER em 30.09
5.000,00 

PL 5iii SZUSTER em 30.09
4.035,83 

Diferença
964,17 

Variação TJLP 31.12
2,50%

Resultado
24,10 

Alíquota IRPJ e CSLL
34%

Diferença provisão
8,20 

6.4. Os Efeitos do Diferimento no Setor Elétrico

Considerando os resultados obtidos em termos de estrutura média do setor elétrico (tabela 9.1.2), e aplicando-os a um patrimônio total de R$ 10.000,00, chega-se ao balanço patrimonial a seguir apresentado:



31/12/2001

Ativo Circulante
2.100,00 

Realizável a longo
1.900,00 

Imobilizado

5.000,00 

Deprec. Acumulada
0,00 

Investimento
1.000,00 

Ativo Total

10.000,00 





Passivo Circulante
2.500,00 

Exigível Longo Prazo
4.500,00 

Capital

3.000,00 

Lucros Acumulados
0,00 

Passivo Total
10.000,00 

É de se salientar que o enfoque a ser adotado nas análises deste setor difere do adotado no setor siderúrgico. Será privilegiada tão-somente a análise dos efeitos tributários nos 4 modelos utilizados, comparativamente com os efeitos do setor siderúrgico.

Essa mudança de enfoque, para o setor elétrico, encontra respaldo no fato de as filosofias de cada modelo terem sido amplamente trabalhadas nas análises do setor siderúrgico. Não haveria, dessa forma, o que agregar em termos de valor ao trabalho, ao se adotar o mesmo enfoque de análise para o setor elétrico, posto que ocorreria uma mera reprodução das explicações e conciliações anteriores, só que com novos números.

A bem da verdade, cabe salientar uma única diferença conceitual tênue ocorrida no setor elétrico. Para o modelo da CVM, foi admitida a capitalização do diferimento cambial no imobilizado, conforme ressaltado no rol de premissas utilizadas nas simulações, letra “f” (tópico 6.2).

Dessa forma, a seguir serão reproduzidos exclusivamente os números obtidos com as simulações para o setor elétrico, para os 4 modelos, para os 4 trimestres, sem que sejam tecidas quaisquer considerações, deixando-as para o próximo tópico (de nº 6.5), que abrigará a análise dos efeitos tributários entre os 2 setores.

6.4.1. Os Efeitos no 1º Trimestre

Desenvolvendo a simulação para o primeiro trimestre, à luz das premissas previamente definidas, os seguintes resultados são obtidos:



31/03/2002



 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

Ativo Circulante

2.412,89 

2.412,89 

3.730,67 

3.730,67 

Realizável a longo

1.900,00 

1.900,00 

1.900,00 

1.900,00 

Imobilizado

5.006,21 

5.006,21 

5.000,00 

5.000,00 

Depreciação Ac.

(312,89)

(312,89)

(312,50)

(312,50)

Investimento

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

Ativo Total

10.006,21 

10.006,21 

11.318,17 

11.318,17 












Passivo Circulante

2.500,00 

2.500,00 

2.500,00 

2.500,00 

Exigível Longo Prazo

4.506,21 

4.506,21 

4.506,21 

4.506,21 

Ajuste do Passivo

0,00 

0,00 

1.311,96 

0,00 

PL










Capital


3.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

Ajuste do PL

0,00 

0,00 

0,00 

1.311,96 

Lucros Acumulados

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Passivo Total

10.006,21 

10.006,21 

11.318,17 

11.318,17 


31/03/2002


 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

DEREX









Receita

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

Despesa c/ Depreciação

(312,89)

(312,89)

(312,50)

(312,50)

Variação Cambial

(6,21)

(6,21)

(1.318,17)

(1.318,17)

Resultado s/ Diferimento

4.680,90 

4.680,90 

3.369,33 

3.369,33 

Diferimento Cambial

6,21 

6,21 

0,00 

0,00 

Resultado c/ Diferimento

4.687,11 

4.687,11 

3.369,33 

3.369,33 

(-) IRPJ e CSLL

(1.566,14)

(1.566,14)

(1.566,14)

(1.566,14)

L. Líquido

3.120,97 

3.120,97 

1.803,19 

1.803,19 

6.4.2. Os Efeitos no 2º Trimestre

Já para o segundo trimestre, os números são os que seguem:



30/06/2002



 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

Ativo Circulante

2.788,90 

2.788,90 

4.043,17 

4.043,17 

Realizável a longo

1.900,00 

1.900,00 

1.900,00 

1.900,00 

Imobilizado

6.016,21 

6.016,21 

5.000,00 

5.000,00 

Depreciação Ac.

(688,90)

(688,90)

(625,00)

(625,00)

Investimento

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

Ativo Total

11.016,21 

11.016,21 

11.318,17 

11.318,17 






















Passivo Circulante

2.500,00 

2.500,00 

2.500,00 

2.500,00 

Exigível Longo Prazo

5.516,21 

5.516,21 

5.516,21 

5.516,21 

Ajuste do Passivo

0,00 

0,00 

301,96 

0,00 

PL










Capital


3.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

Ajuste do PL

0,00 

0,00 

0,00 

301,96 

Lucros Acumulados

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Passivo Total

11.016,21 

11.016,21 

11.318,17 

11.318,17 


30/06/2002


 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

DEREX









Receita

5.003,10 

5.003,10 

5.003,10 

5.003,10 

Despesa c/ Depreciação

(376,01)

(376,01)

(312,50)

(312,50)

Variação Cambial

(1.010,00)

(1.010,00)

0,00 

0,00 

Resultado s/ Diferimento

3.617,09 

3.617,09 

4.690,60 

4.690,60 

Diferimento Cambial

1.010,00 

1.010,00 

0,00 

0,00 

Resultado c/ Diferimento

4.627,09 

4.627,09 

4.690,60 

4.690,60 

(-) IRPJ e CSLL

(1.227,18)

(1.227,18)

(1.227,18)

(1.216,58)

L. Líquido

3.399,91 

3.399,91 

3.463,42

3.474,02

6.4.3. Os Efeitos no 3º Trimestre

Quanto ao terceiro trimestre, a seguinte situação foi observada:



30/09/2002



 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

Ativo Circulante

3.292,24 

3.292,24 

4.355,67 

4.355,67 

Realizável a longo

1.900,00 

1.900,00 

1.900,00 

1.900,00 

Imobilizado

8.053,46 

8.053,46 

5.000,00 

5.000,00 

Depreciação Ac.

(1.192,24)

(1.192,24)

(937,50)

(937,50)

Investimento

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

Ativo Total

13.053,46 

13.053,46 

11.318,17 

11.318,17 












Passivo Circulante

2.500,00 

2.500,00 

2.500,00 

2.500,00 

Exigível Longo Prazo

7.553,46 

7.553,46 

7.553,46 

7.553,46 

Redutora do Passivo

0,00

0,00

(1.735,29)

0,00

PL










Capital


3.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

Ajuste do PL

0,00 

0,00 

0,00 

(1.735,29)

Lucros Acumulados

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Passivo Total

13.053,46 

13.053,46 

11.318,17 

11.318,17 


30/09/2002


 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

DEREX









Receita

5.508,10 

5.508,10 

5.508,10 

5.508,10 

Despesa c/ Depreciação

(503,34)

(503,34)

(312,50)

(312,50)

Variação Cambial

(2.037,25)

(2.037,25)

0,00 

0,00 

Resultado s/ Diferimento

2.967,51 

2.967,51 

5.195,60 

5.195,60 

Diferimento Cambial

2.037,25 

2.037,25 

0,00 

0,00 

Resultado c/ Diferimento

5.004,76 

5.004,76 

5.195,60 

5.195,60 

(-) IRPJ e CSLL

(1.048,34)

(1.048,34)

(1.048,34)

(1.045,77)

L. Líquido

3.956,42 

3.956,42 

4.147,26 

4.149,83

6.4.4. Os Efeitos no 4º Trimestre

Por fim, para o quarto trimestre, os seguintes números são obtidos:



31/12/2002



 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

Ativo Circulante

3.795,58 

3.094,32

4.668,17 

4.668,17 

Realizável a longo

1.900,00 

1.900,00 

1.900,00 

1.900,00 

Imobilizado

8.053,46 

8.053,46 

5.000,00 

5.000,00 

Depreciação Ac.

(2.396,84)

(1.695,58)

(1.250,00)

(1.250,00)

Investimento

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

Ativo Total

12.352,20 

12.352,20 

11.318,17 

11.318,17 












Passivo Circulante

2.500,00 

2.500,00 

2.500,00 

2.500,00 

Exigível Longo Prazo

6.852,20 

6.852,20 

6.852,20 

6.852,20 

Redutora de Passivo

0,00

0,00

(1.034,03)

0,00

PL










Capital


3.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

Ajuste do PL

0,00 

0,00 

0,00 

(1.034,03)

Lucros Acumulados

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Passivo Total

12.352,20 

12.352,20 

11.318,17 

11.318,17 


31/12/2002


 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

DEREX









Receita

6.526,73 

6.526,73 

6.526,73 

6.526,73 

Despesa c/ Depreciação

(503,34)

(503,34)

(312,50)

(312,50)

Variação Cambial

701,26 

701,26 

0,00 

0,00 

Resultado s/ Diferimento

6.724,65 

6.724,65 

6.214,23 

6.214,23 

Diferimento Cambial

(701,26)

0,00

0,00 

0,00 

Resultado c/ Diferimento

6.023,39 

6.724,65 

6.214,23 

6.214,23 

(-) IRPJ e CSLL

(2.325,77)

(2.325,77)

(2.325,77)

(2.340,52)

L. Líquido

3.697,62 

4.398,88

3.888,46 

3.873,71 

6.5. Efeitos Tributários entre Modelos por Setor

Tabulando-se os valores apurados a título de provisão para IRPJ e CSLL, de modo a avaliar a carga tributária do setor siderúrgico, pelos diversos modelos, chega-se ao seguinte quadro:

Setor Siderúrgico
Provisão IRPJ e CSLL (Total do Ano)


 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

1º Trimestre

1.212,20

1.212,20

1.212,20

1.212,20

2º Trimestre

1.025,19

1.025,19

1.025,19

1.019,31

3º Trimestre

905,34

905,34

905,34

903,91

4º Trimestre

1.576,54

1.576,54

1.576,54

1.584,74

Total

4.719,27

4.719,27

4.719,27

4.720,16

O que se constata, de imediato, é que não há diferenças entre os três primeiros modelos, sob o ponto de vista tributário. Houve um mesmo impacto em volume de tributos. Quanto ao último modelo, a carga tributária incidente é, no total, infimamente superior à dos demais, o que se justifica por conta de sua metodologia de diferimento.

No último modelo, conforme exaustivamente trabalhado ao longo das simulações, os ajustes efetuados no patrimônio líquido refletem-se no cômputo dos JSCP. Em decorrência de o saldo líquido da rubrica retificadora do PL ter sido negativo, o que significa dizer que nos trimestres em que o dólar justo ficou acima do dólar oficial ditas variações foram suplantadas por aquelas originadas nos trimestres em que o dólar justo ficou abaixo da oficial, houve redução, no cômputo geral, na base de cálculo dos JSCP, o que teve por conseqüência um ligeiro aumento na carga de tributos, no 4º trimestre.

Amarrando a diferença verificada entre os saldos das provisões, qual seja, R$ 0,89 (R$ 4.720,16 – R$ 4,719,27), e detalhando a consideração tecida no parágrafo anterior, chega-se ao seguinte quadro:





Dólar Justo





Ajuste

Alíquota

Efeito

Dólar Justo

Dólar Oficial

Maior/Menor

Ajuste PL

TJLP

Base JSCP

IRPJ e CSLL

Tributário

3,00000

2,32360

Maior

728,75 

2,375

17,31 

34%

5,88 

3,00000

2,84440

Maior

167,64 

2,500

4,19 

34%

1,42 

3,00000

3,89490

Menor

(964,17)

2,500

(24,10)

34%

(8,20)







(67,78)



(2,61)

34%

(0,89)

Passando para a carga tributária do setor elétrico, o mesmo fenômeno é verificado. Pelo modelo 5iii de SZUSTER há uma ligeira tributação a maior, conforme demonstrado no quadro a seguir:

Setor Elétrico
Provisão IRPJ e CSLL (Total do Ano)


 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

1º Trimestre

1.566,14

1.566,14

1.566,14

1.566,14

2º Trimestre

1.227,18

1.227,18

1.227,18

1.216,58

3º Trimestre

1.048,34

1.048,34

1.048,34

1.045,77

4º Trimestre

2.325,77

2.325,77

2.325,77

2.340,52

Total

6.167,43

6.167,43

6.167,43

6.169,01

Procedendo da mesma forma à conciliação da diferença entre provisões, de R$ 1,58 (R$ 6.169,01 – R$ 6.167,43), obtêm-se os números que seguem:





Dólar Justo





Ajuste

Alíquota

Efeito

Dólar Justo

Dólar Oficial

Maior/Menor

Ajuste PL

TJLP

Base JSCP

IRPJ e CSLL

Tributário

3,00000

2,32360

Maior

1.311,96

2,375

31,16

34%

10,59

3,00000

2,84440

Maior

301,96

2,500

7,55

34%

2,57

3,00000

3,89490

Menor

(1.735,29)

2,500

(43,38)

34%

(14,74)







(121,37)



(4,67)

34%

(1,58)

Considerando os resultados das tabulações, tanto no setor siderúrgico quanto no setor elétrico, três são as constatações: 1a) tributariamente, só haverá divergência no modelo 5iii de SZUSTER, comparativamente aos demais modelos, 2a) quanto mais negativos forem os efeitos no PL produzidos pelas diferenças entre os dólares justos e os dólares oficiais e menos positivos forem os mesmos, conforme evidenciado no quadro acima, sob o ponto de vista tributário, não será interessante adotar-se o modelo 5iii de SZUSTER, 3a) quanto menos negativos forem os efeitos no PL produzidos pelas diferenças entre os dólares justos e os dólares oficiais e mais positivos forem os mesmos, sob o ponto de vista tributário, será mais interessante adotar-se o modelo 5iii de SZUSTER.

7. Considerações Finais

A questão envolvendo o tratamento contábil dos efeitos das variações cambiais no ambiente brasileiro é um desafio para os profissionais de contabilidade. A adoção de um modelo específico, dentre os existentes, quer seja um mais ortodoxo, quer seja um de vanguarda, ou mesmo a construção de um modelo intermediário, com certeza, irá requerer uma discussão acerca de quão dogmática é a Estrutura Conceitual Contábil.

Nesse particular, a Contabilidade não deve ser encarada como uma ciência social imutável, com postulados inflexíveis. Admitir tal fato é obstar sua evolução, é negar-lhe “novas verdades”, é desviá-la de seu papel, qual seja, o de servir como um instrumento de avaliação de performance, afinal, o mais relevante para a Contabilidade é o seu conteúdo informacional.

Especificamente no tocante aos modelos trabalhados, sob o ponto de vista tributário, restou provado que o modelo 5iii de SZUSTER pode vir a gerar maior ou menor tributação. Conforme os reflexos da taxa de câmbio justa no patrimônio líquido, maior ou menor será a carga tributária comparativamente aos demais modelos contábeis.

Finalizando, a expectativa que se tem é a de que outros profissionais, acadêmicos, reguladores, ou mesmo aqueles do meio liberal, possam dar prosseguimento ao debate. Verdade é que, num contexto de produção e disseminação de idéias, o papel a ser desempenhado pela academia é deveras relevante, razão pela qual se espera de sua parte uma atuação pró ativa nesse processo.
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9. Anexos

9.1. Média das Estruturas Patrimoniais

9.1.1. Setor Siderúrgico

Empresa
AC/AT
ARLP/AT
IMOB/AT
INV/AT
PC/PT
ELP/PT
 PL/PT 
LB/ROB
REC/AT

Companhia 1
0,161227
0,149725
0,494560
0,194488
0,316630
0,241085
0,299421
0,202339
0,406473

Companhia 2
0,243660
0,231410
0,346581
0,161255
0,170822
0,120393
0,602015
0,068770
0,503532

Companhia 3
0,163225
0,138983
0,541356
0,085539
0,252638
0,221262
0,299421
0,298289
0,279753

Média Setorial
0,189371
0,173373
0,460832
0,147094
0,246697
0,194247
0,4002855
0,189799
0,396586

9.1.2. Setor Elétrico

Empresa
AC/AT
ARLP/AT
IMOB/AT
INV/AT
PC/PT
ELP/PT
 PL/PT 
LB/ROB
REC/AT

Companhia 4
0,238118
0,144588
0,517897
0,001784
0,267091
0,575646
0,157263
0,346686
0,557139

Companhia 5
0,156396
0,252600
0,521131
0,060912
0,254242
0,406993
0,338765
0,132570
0,510847

Companhia 6
0,161235
0,197713
0,586237
0,043228
0,207104
0,329194
0,463702
0,126613
0,541317

Companhia 7
0,145851
0,124511
0,724108
0,000235
0,297788
0,188801
0,513411
0,777076
0,493740

Companhia 8
0,138511
0,345713
0,408285
0,102822
0,342698
0,071307
0,052716
0,437643
0,483807

Companhia 9
0,407022
0,003548
0,130699
0,458730
0,103369
0,228152
0,668478
0,635325
0,225949

Companhia 10
0,149402
0,163446
0,399454
0,002773
0,144214
0,654182
0,201604
0,136515
0,626591

Companhia 11
0,198399
0,232917
0,476466
0,072220
0,325839
0,422456
0,251705
0,180839
0,619478

Companhia 12
0,188223
0,215558
0,452507
0,141478
0,261954
0,747912
-0,009866
0,112428
0,589885

Média Setorial
0,198129
0,186733
0,468532
0,098242
0,244922
0,402738
0,2930866
0,320633
0,516528

9.2. Tabela Câmbio

Taxa de Câmbio

Data Base

Compra

Venda

31/12/2001

2,31960

2,32040

31/03/2002

2,32280

2,32360

30/06/2002

2,84360

2,84440

30/09/2002

3,89410

3,89490

31/12/2002

3,53250

3,53330






Fonte: Bacen




9.3. Tabela TJLP

Taxa de Juros de Longo Prazo

Período

Trim

Anual

mar/2002

2,5000

10,0000

jun/2002

2,3750

9,5000

set/2002

2,5000

10,0000

dez/2002

2,5000

10,0000





Fonte: BNDES



9.4. Cálculo JSCP, IRPJ e CSLL

9.4.1. Setor Siderúrgico



31/03/2002



 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

Cálculo do JSCP









%*PL


125,00 

125,00 

125,00 

125,00 

1/2 L. Líquido

1.240,67 

1.240,66 

874,67 

874,67 

1/2 L. Acumulado

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 























Cálculo IRPJ e CSLL









LAIR


3.693,53 

3.693,53 

2.961,55 

2.961,55 

(-) JSCP


(125,00)

(125,00)

(125,00)

(125,00)

(-/+) Efeito Diferimento

(3,23)

(3,23)

728,75 

728,75 

(+) Amortiz./Deprec. Diferimento

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Base de Cálculo

3.565,30 

3.565,30 

3.565,30 

3.565,30 

Alíquota


0,34 

0,34 

0,34 

0,34 

IRPJ e CSLL

1.212,20 

1.212,20 

1.212,20 

1.212,20 



30/06/2002



 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

Cálculo do JSCP









%*PL


118,75 

118,75 

118,75 

136,06 

1/2 L. Líquido

1.317,33 

1.317,33 

1.334,97

1.337,91

1/2 L. Acumulado

0,00 

0,00 

0,00 

364,38 























Cálculo IRPJ e CSLL









LAIR


3.659,84 

3.659,85 

3.695,13 

3.695,13 

(-) JSCP


(118,75)

(118,75)

(118,75)

(136,06)

(-/+) Efeito Diferimento

(526,04)

(526,04)

(561,11)

(561,11)

(+) Amortiz./Deprec. Diferimento

0,22 

0,22 

0,00 

0,00 

Base de Cálculo

3.015,27 

3.015,28 

3.015,27

2.997,96

Alíquota


0,34 

0,34 

0,34 

0,34 

IRPJ e CSLL

1.025,19 

1.025,19 

1.025,19

1.019,31



30/09/2002



 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

Cálculo do JSCP









%*PL


125,00 

125,00 

125,00 

129,19 

1/2 L. Líquido

1.454,11 

1.454,11 

1.423,30 

1.424,01 

1/2 L. Acumulado

0,00 

0,00 

0,00 

83,82 























Cálculo IRPJ e CSLL









LAIR


3.813,55 

3.813,55 

3.751,93 

3.751,93 

(-) JSCP


(125,00)

(125,00)

(125,00)

(129,19)

(-/+) Efeito Diferimento

(1.061,07)

(1.061,07)

(964,17)

(964,17)

(+) Amortiz./Deprec. Diferimento

35,28 

35,28 

0,00 

0,00 

Base de Cálculo

2.662,76 

2.662,76 

2.662,76 

2.658,57 

Alíquota


0,34 

0,34 

0,34 

0,34 

IRPJ e CSLL

905,34 

905,34 

905,34 

903,91 



31/12/2002



 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

Cálculo do JSCP









%*PL


125,00 

125,00 

125,00 

100,90 

1/2 L. Líquido

1.344,87 

1.539,67

1.397,88

1.393,78

1/2 L. Acumulado

0,00 

0,00 

0,00 

(482,09)























Cálculo IRPJ e CSLL









LAIR


4.266,28 

4.655,87 

4.372,30 

4.372,30 

(-) JSCP


(125,00)

(125,00)

(125,00)

(100,90)

(-/+) Efeito Diferimento

389,59 

0,00

389,59

389,59

(+) Amortiz./Deprec. Diferimento

106,02 

106,02 

0,00

0,00

Base de Cálculo

4.636,89 

4.636,89 

4.636,89

4.660,99

Alíquota


0,34 

0,34 

0,34 

0,34 

IRPJ e CSLL

1.576,54 

1.576,54 

1.576,54

1.584,74

9.4.2. Setor Elétrico



31/03/2002



 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

Cálculo do JSCP









%*PL


75,00 

75,00 

75,00 

75,00 

1/2 L. Líquido

1.560,49 

1.560,49 

901,60 

901,60 

1/2 L. Acumulado

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 























Cálculo IRPJ e CSLL









LAIR


4.687,11 

4.687,11 

3.369,33 

3.369,33 

(-) JSCP


(75,00)

(75,00)

(75,00)

(75,00)

(-/+) Efeito Diferimento

(5,82)

(5,82)

1.311,96 

1.311,96 

(+) Depreciação Diferimento

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Base de Cálculo

4.606,29 

4.606,29 

4.606,29 

4.606,29 

Alíquota


0,34 

0,34 

0,34 

0,34 

IRPJ e CSLL

1.566,14 

1.566,14 

1.566,14 

1.566,14 



30/06/2002



 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

Cálculo do JSCP









%*PL


71,25 

71,25 

71,25 

102,41 

1/2 L. Líquido

1.699,95 

1.699,95 

1.731,71

1.737,01

1/2 L. Acumulado

0,00 

0,00 

0,00 

655,98 























Cálculo IRPJ e CSLL









LAIR


4.627,09 

4.627,09 

4.690,60 

4.690,60 

(-) JSCP


(71,25)

(71,25)

(71,25)

(102,41)

(-/+) Efeito Diferimento

(946,88)

(946,88)

(1.010,00)

(1.010,00)

(+) Depreciação Diferimento

0,39 

0,39 

0,00 

0,00 

Base de Cálculo

3.609,35 

3.609,35

3.609,35

3.578,19

Alíquota


0,34 

0,34 

0,34 

0,34 

IRPJ e CSLL

1.227,18 

1.227,18 

1.227,18

1.216,58



30/09/2002



 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

Cálculo do JSCP









%*PL


75,00 

75,00 

75,00 

82,55 

1/2 L. Líquido

1.978,21 

1.978,21 

2.073,63

2.074,92

1/2 L. Acumulado

0,00 

0,00 

0,00 

150,98 























Cálculo IRPJ e CSLL









LAIR


5.004,76 

5.004,76 

5.195,60 

5.195,60 

(-) JSCP


(75,00)

(75,00)

(75,00)

(82,55)

(-/+) Efeito Diferimento

(1.909,92)

(1.909,92)

(2.037,25)

(2.037,25)

(+) Depreciação Diferimento

63,51 

63,51 

0,00 

0,00 

Base de Cálculo

3.083,35 

3.083,35 

3.083,35 

3.075,80

Alíquota


0,34 

0,34 

0,34 

0,34 

IRPJ e CSLL

1.048,34 

1.048,34 

1.048,34

1.045,77



31/12/2002



 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

Cálculo do JSCP









%*PL


75,00 

75,00 

75,00 

31,62 

1/2 L. Líquido

1.848,81 

2.199,44

1.944,23

1.936,86

1/2 L. Acumulado

0,00 

0,00 

0,00 

(867,65)























Cálculo IRPJ e CSLL









LAIR


6.023,39 

6.724,65

6.214,23 

6.214,23 

(-) JSCP


(75,00)

(75,00)

(75,00)

(31,62)

(-/+) Efeito Diferimento

701,26 

0,00

701,26 

701,26 

(+) Depreciação Diferimento

190,84 

190,84 

0,00 

0,00 

Base de Cálculo

6.840,49 

6.840,49 

6.840,49 

6.883,87 

Alíquota


0,34 

0,34 

0,34 

0,34 

IRPJ e CSLL

2.325,77 

2.325,77 

2.325,77 

2.340,52 

9.5. Fluxo de Caixa

9.5.1. Setor Siderúrgico


31/03/2002


 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

Fluxo de Caixa 









Lucro Líquido

2.481,33 

2.481,33 

1.749,35 

1.749,35 

(+/-) Itens que não produzem efeito:








Despesa c/ Depreciação

306,25 

306,47 

306,25 

306,25 

Variação Cambial

0,00

0,00

732,20 

732,20 

Despesa Amortização Cambial 

0,22 

0,00 

0,00 

0,00 

Caixa gerado das Operações (1)

2.787,80 

2.787,80 

2.787,80 

2.787,80 

pag. Dividendos

(2.356,33)

(2.356,33)

(1.624,35)

(1.624,35)

pag. JSCP

(125,00)

(125,00)

(125,00)

(125,00)

Caixa gerado dos Investimentos (2)

(2.481,33)

(2.481,33)

(1.749,35)

(1.749,35)

Variação do Caixa (1) + (2)

306,47 

306,47 

1.038,45 

1.038,45 

saldo inicial

1.900,00 

1.900,00 

1.900,00 

1.900,00 

saldo final

2.206,47 

2.206,47 

2.938,45 

2.938,45 


30/06/2002


 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

Fluxo de Caixa









Lucro Líquido

2.634,65 

2.634,65 

2.669,94

2.675,82

(+/-) Itens que não produzem efeito:








Despesa c/ Depreciação

306,25 

341,53 

306,25 

306,25 

Variação Cambial

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Despesa Amortização Cambial 

35,28 

0,00 

0,00 

0,00 

Caixa gerado das Operações (1)

2.976,18 

2.976,18 

2.976,19

2.982,07

pag. Dividendos

(2.515,90)

(2.515,90)

(2.551,19)

(2.539,76)

pag. JSCP

(118,75)

(118,75)

(118,75)

(136,06)

Caixa gerado dos Investimentos (2)

(2.634,65)

(2.634,65)

(2.669,94)

(2.675,82)

Variação do Caixa (1) + (2)

341,53 

341,53 

306,25 

306,25 

saldo inicial

2.206,47 

2.206,47 

2.938,45 

2.938,45 

saldo final

2.548,00 

2.548,00 

3.244,70 

3.244,70 


30/09/2002


 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

Fluxo de Caixa









Lucro Líquido

2.908,21 

2.908,21 

2.846,59 

2.848,02 

(+/-) Itens que não produzem efeito:








Despesa c/ Depreciação

306,25 

412,27 

306,25 

306,25 

Variação Cambial

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Despesa Amortização Cambial 

106,02 

0,00 

0,00 

0,00 

Caixa gerado das Operações (1)

3.320,48 

3.320,48 

3.152,84 

3.154,27 

pag. Dividendos

(2.783,21)

(2.783,21)

(2.721,59)

(2.718,83)

pag. JSCP

(125,00)

(125,00)

(125,00)

(129,19)

Caixa gerado dos Investimentos (2)

(2.908,21)

(2.908,21)

(2.846,59)

(2.848,02)

Variação do Caixa (1) + (2)

412,27 

412,27 

306,25 

306,25 

saldo inicial

2.548,00 

2.548,00 

3.244,70 

3.244,70 

saldo final

2.960,27 

2.960,27 

3.550,95 

3.550,95 


31/12/2002


 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

Fluxo de Caixa









Lucro Líquido

2.689,74 

3.079,33

2.795,76

2.787,56

(+/-) Itens que não produzem efeito:








Despesa c/ Depreciação

306,25 

412,27 

306,25 

306,25 

Variação Cambial

0,00 

(389,59)

0,00 

0,00 

Despesa Amortização Cambial 

106,02 

0,00 

0,00 

0,00 

Caixa gerado das Operações (1)

3.102,01 

3.102,01

3.102,01

3.093,81

pag. Dividendos

(2.564,74)

(2.954,33)

(2.670,76)

(2.686,66)

pag. JSCP

(125,00)

(125,00)

(125,00)

(100,90)

Caixa gerado dos Investimentos (2)

(2.689,74)

(3.079,33)

(2.795,76)

(2.787,56)

Variação do Caixa (1) + (2)

412,27 

22,68

306,25 

306,25 

saldo inicial

2.960,27 

2.960,27 

3.550,95 

3.550,95 

saldo final

3.372,54 

2.982,95

3.857,20 

3.857,20 

9.5.2. Setor Elétrico


31/03/2002


 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

Fluxo de Caixa









Lucro Líquido

3.120,97 

3.120,97 

1.803,19 

1.803,19 

(+/-) Itens que não produzem efeito:








Despesa c/ Depreciação

312,89 

312,89 

312,50 

312,50 

Variação Cambial

0,00 

0,00 

1.318,17 

1.318,17 

Caixa gerado das Operações (1)

3.433,86 

3.433,86 

3.433,86 

3.433,86 

pag. Dividendos

(3.045,97)

(3.045,97)

(1.728,19)

(1.728,19)

pag. JSCP

(75,00)

(75,00)

(75,00)

(75,00)

Caixa gerado dos Investimentos (2)

(3.120,97)

(3.120,97)

(1.803,19)

(1.803,19)

Variação do Caixa (1) + (2)

312,89 

312,89 

1.630,67 

1.630,67 

saldo inicial

2.100,00 

2.100,00 

2.100,00 

2.100,00 

saldo final

2.412,89 

2.412,89 

3.730,67 

3.730,67 


30/06/2002


 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

Fluxo de Caixa









Lucro Líquido

3.399,91 

3.399,91 

3.463,42

3.474,02

(+/-) Itens que não produzem efeito:








Despesa c/ Depreciação

376,01 

376,01 

312,50 

312,50 

Variação Cambial

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Caixa gerado das Operações (1)

3.775,92 

3.775,92 

3.775,92

3.786,52

pag. Dividendos

(3.328,66)

(3.328,66)

(3.392,17)

(3.371,61)

pag. JSCP

(71,25)

(71,25)

(71,25)

(102,41)

Caixa gerado dos Investimentos (2)

(3.399,91)

(3.399,91)

(3.463,42)

(3.474,02)

Variação do Caixa (1) + (2)

376,01 

376,01 

312,50 

312,50 

saldo inicial

2.412,89 

2.412,89 

3.730,67 

3.730,67 

saldo final

2.788,90 

2.788,90 

4.043,17 

4.043,17 


30/09/2002


 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

Fluxo de Caixa









Lucro Líquido

3.956,42 

3.956,42 

4.147,26

4.149,83

(+/-) Itens que não produzem efeito:








Despesa c/ Depreciação

503,34 

503,34 

312,50 

312,50 

Variação Cambial

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Caixa gerado das Operações (1)

4.459,76 

4.459,76 

4.459,76

4.462,33

pag. Dividendos

(3.881,42)

(3.881,42)

(4.072,26)

(4.067,28)

pag. JSCP

(75,00)

(75,00)

(75,00)

(82,55)

Caixa gerado dos Investimentos (2)

(3.956,42)

(3.956,42)

(4.147,26)

(4.149,83)

Variação do Caixa (1) + (2)

503,34 

503,34 

312,50 

312,50 

saldo inicial

2.788,90 

2.788,90 

4.043,17 

4.043,17 

saldo final

3.292,24 

3.292,24 

4.355,67 

4.355,67 


31/12/2002


 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

Fluxo de Caixa









Lucro Líquido

3.697,62 

4.398,88

3.888,46

3.873,71

(+/-) Itens que não produzem efeito:








Despesa c/ Depreciação

503,34 

503,34 

312,50 

312,50 

Variação Cambial

0,00 

(701,26)

0,00 

0,00 

Caixa gerado das Operações (1)

4.200,96 

4.200,96 

4.200,96 

4.186,21

pag. Dividendos

(3.622,62)

(4.323,88)

(3.813,46)

(3.842,09)

pag. JSCP

(75,00)

(75,00)

(75,00)

(31,62)

Caixa gerado dos Investimentos (2)

(3.697,62)

(4.398,88)

(3.888,46)

(3.873,71)

Variação do Caixa (1) + (2)

503,34 

(197,92)

312,50 

312,50 

saldo inicial

3.292,24 

3.292,24 

4.355,67 

4.355,67 

saldo final

3.795,58 

3.094,32

4.668,17 

4.668,17 

9.6. Mutação de Patrimônio Líquido

9.6.1. Setor Siderúrgico


31/03/2002


 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

DEMUT









PL Inicial

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

Ajuste do PL
0,00

0,00

0,00

728,75 

L. Líquido

2.481,33 

2.481,33 

1.749,35 

1.749,35 

JSCP

(125,00)

(125,00)

(125,00)

(125,00)

Dividendos

(2.356,33)

(2.356,33)

(1.624,35)

(1.624,35)

PL Final

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.728,75 


30/06/2002


 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

DEMUT









PL Inicial

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.728,75 

Ajuste do PL
0,00

0,00

0,00

(561,11)

L. Líquido

2.634,65 

2.634,65 

2.669,94

2.675,82

JSCP

(118,75)

(118,75)

(118,75)

(136,06)

Dividendos

(2.515,90)

(2.515,90)

(2.551,19)

(2.539,76)

PL Final

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.167,64 


30/09/2002


 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

DEMUT









PL Inicial

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.167,64 

Ajuste do PL
0,00

0,00

0,00

(1.131,81)

L. Líquido

2.908,21 

2.908,21 

2.846,59 

2.848,02 

JSCP

(125,00)

(125,00)

(125,00)

(129,19)

Dividendos

(2.783,21)

(2.783,21)

(2.721,59)

(2.718,83)

PL Final

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

4.035,83 


31/12/2002


 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

DEMUT









PL Inicial

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

4.035,83 

Ajuste do PL
0,00

0,00

0,00

389,59 

L. Líquido

2.689,74 

3.079,33

2.795,76

2.787,56

JSCP

(125,00)

(125,00)

(125,00)

(100,90)

Dividendos

(2.564,74)

(2.954,33)

(2.670,76)

(2.686,66)

PL Final

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

4.425,42 

9.6.2. Setor Elétrico


31/03/2002


 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

DEMUT









PL Inicial

3.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

Ajuste do PL
0,00

0,00

0,00

1.311,96 

L. Líquido

3.120,97 

3.120,97 

1.803,19 

1.803,19 

JSCP

(75,00)

(75,00)

(75,00)

(75,00)

Dividendos

(3.045,97)

(3.045,97)

(1.728,19)

(1.728,19)

PL Final

3.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

4.311,96 


30/06/2002


 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

DEMUT









PL Inicial

3.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

4.311,96 

Ajuste do PL






(1.010,00)

L. Líquido

3.399,91 

3.399,91 

3.463,42

3.474,02

JSCP

(71,25)

(71,25)

(71,25)

(102,41)

Dividendos

(3.328,66)

(3.328,66)

(3.392,17)

(3.371,61)

PL Final

3.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

3.301,96 


30/09/2002


 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

DEMUT









PL Inicial

3.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

3.301,96 

Ajuste do PL
0,00

0,00

0,00

(2.037,25)

L. Líquido

3.956,42 

3.956,42 

4.147,26

4.149,83

JSCP

(75,00)

(75,00)

(75,00)

(82,55)

Dividendos

(3.881,42)

(3.881,42)

(4.072,26)

(4.067,28)

PL Final

3.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

1.264,71 


31/12/2002


 
CVM
 
IASB
 
SZUSTER 5ii
 
SZUSTER 5iii

DEMUT









PL Inicial

3.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

1.264,71 

Ajuste do PL
0,00

0,00

0,00

701,26 

L. Líquido

3.697,62 

4.398,88

3.888,46

3.873,71

JSCP

(75,00)

(75,00)

(75,00)

(31,62)

Dividendos

(3.622,62)

(4.323,88)

(3.813,46)

(3.842,09)

PL Final

3.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

1.965,97 

9.7. Tabela “Dólar Justo”, IGP-M e CPI


2002


IGP-M

CPI

Dólar Justo

1º Trim.
0,5106%

1,1905%

2,42911

2º Trim.
2,9561%

0,6349%

2,48513

3º Trim.
6,8188%

0,5938%

2,63892

4º Trim.
13,3581%

-0,0369%

2,99254









2000

2001



Dólar Justo
2,25000

2,44554










Fonte IGP-M: FGV

Fonte CPI: US Department of Labor/Bureau of Labor Statistics



� A esse respeito, ler os Boletins IOB Temática Contábil e Balanços nos 8/2000 e 8/2003.


� As companhias viram-se estimuladas, no regime cambial anterior (semi-rígido), a tomar recursos em dólar, por conta da alardeada sobrevalorização do real em relação ao dólar.


� Embora não disciplinada pela CVM, entende-se que os ganhos deveriam ser capitalizados no limite das perdas diferidas, sendo o excedente reconhecido em resultado.


� Embora a CVM tenha restringido a adoção desse procedimento às variações cambiais negativas contabilizadas no ativo diferido, entende-se que a mesma filosofia deveria ser dispensada àquelas contabilizadas nos estoques de longa maturação e no ativo imobilizado.


� Instituto tributário criado pela Lei 9.249/95, que confere às pessoas jurídicas o direito de deduzir da base de cálculo do lucro real e da CSLL a variação da TJLP aplicada ao patrimônio líquido, excluída a reserva de reavaliação, caso esta não venha a ser adicionada à base de cálculo do lucro real ou da CSLL. Esse montante está limitado a 50% do maior entre os valores do lucro líquido do exercício ou do saldo de lucros acumulados.


� A esse respeito, sugere-se uma apreciação da filosofia do modelo, didaticamente desenvolvida no Boletim IOB Temática Contábil e Balanços no 8/2003.


� Caso fosse considerado o dólar justo, efetivamente calculado segundo sistemática do PPP (Purchasing Power Parity), tomando por base o IGP-M trimestral e o CPI (Consumer Price Index) trimestral, utilizados por SZUSTER em seu artigo, o mesmo fenômeno seria observado nesse 1º trimestre, qual seja, dólar justo acima do dólar oficial. Conforme dados da tabela 9.7, a taxa de câmbio justa efetiva para o 1º trimestre foi de R$ 2,42911/US$ 1,00, situando-se acima da oficial que foi de R$ 2,3236/US$ 1,00.


� Variações temporárias, para cima ou para baixo, ocorridas nas taxas de câmbio, em um curto lapso temporal, são denominadas “overshooting” e “undershooting”.





